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PÚBLICO ALVO: MAGISTRADOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS.
O Diretor Geral da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas Desembargador JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA – ESMAL, Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA e o Coordenador-Geral de Cursos da ESMAL Juiz MANOEL CAVALCANTE DE LIMA NETO, no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela legislação, e, em atendimento ao disposto no art. 93, II, ”c”, da Constituição Federal; art. 123, II, “c” e IV da Constituição do Estado de Alagoas; no art. 113, § 4°, e art. 176, do Código de Organização Judiciária do Estado de Alagoas; nos arts. 13,14 e 15, anexo IV, em seu item 4, da Resolução nº 01, de 20 de janeiro de 2012, do Tribunal de Justiça de Alagoas; bem como os preceitos contidos na Resolução nº 03, de 30.11.2006, do STJ, e, no art.10 da  Resolução nº 03, de 04 de dezembro de 2013, da  Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, TORNAM PÚBLICA, para conhecimento dos Juízes interessados, que, no período de 09.01.2017 a 17.03.2017, estarão abertas, mediante as regras constantes deste Edital, as inscrições para o Curso sobre “FISCALIZAÇÃO DOS CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS: O PAPEL DO JUIZ E DA CORREGEDORIA”.
1 - DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO
1.1. Curso: “FISCALIZAÇÃO DOS CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS: O PAPEL DO JUIZ E DA CORREGEDORIA”
1.2. Professor colaborador: 
SWARAI CERVONE DE OLIVEIRA - Especialista em Direito Civil pela Escola Paulista da Magistratura; Mestre em Processo Civil pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo; Doutor em Processo Civil pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo; Professor dos cursos de pós graduação da Escola Paulista da Magistratura e da Escola Superior da Advocacia de São Paulo; Professor convidado do curso de pós graduação em Processo Civil da Fundação Getúlio Vargas/SP; Coordenador da Equipe do Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. 
1.3. Modalidade: Presencial

1.4. Carga horária total: 20h/a 
1.5. Número de vagas: 50 (cinquenta) vagas.                         
1.6. Datas do curso: 23/03/2017 (quinta-feira)

                                 24/03//2017 (sexta-feira)
1.7. Horário: 
       Dia: 23/03/2017 (quinta-feira) - das 08h às 12h e das 14h às 18h
       Dia: 24/03/2017 (sexta-feira) – das 08h às 12h e das 14h às 18h 
2. LOCAL DE REALIZAÇÃO 
Escola Superior da Magistratura de Alagoas – ESMAL.  Rua Cônego Machado, 1061, Farol. Maceió/Alagoas.

3.  DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no site http://www.esmal.tjal.jus.br, no período de 09/01/2017 a 17/03/2017. 
4. SÍNTESE DO PROGRAMA
	Conteúdo Programático
	Docentes
	Síntese do Currículo

	1. Atividades Reguladas Noções Gerais: 

a) Notas ou Tabelionato; 
b) Protesto de Títulos e outros documentos de Dívida;

c) Registro de Imóveis;

d) Registro de Títulos e Documentos;

e) Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

f) Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

g) Registro de Distribuição

2. a) Fins dos Serviços Notariais e de Registro;

b) Principais Normas Aplicáveis;
c) Titulares e seus Prepostos;

d) Responsabilidades;

e) Encerramento da delegação.

3. a) Registro de Imóveis (livros utilizados, atos praticados, divisão territorial imobiliária – zonas ou circunscrição);

b) Sistema de Registro Imobiliário;

c) Matrícula (requisitos, abertura, reunião ou fusão, desmembramento e encerramento);

d) Registro (compra e venda; hipoteca e penhora);

e) Averbação ( de construção, demolição, reforma e ampliação, desmembramento , remembramento e coordeamento; retificação e alterações).

4. Estudo de caso (s); e Avaliação de reação. 


	Swarai Cervone de Oliveira
	Especialista em Direito Civil – Pela Escola 
Paulista da Magistratura.
Mestre em Processo Civil – Faculdade
de Direito da Universidade SP.
Doutor em Processo Civil – Pela 

Faculdade de Direito da Universidade de

São Paulo.

Professor dos Cursos de Pós Graduação da

Faculdade de Direito da  Universidade.

Coordenador da Equipe do Extrajudicial

da Corregedoria Geral da Justiça do 

Estado de São Paulo.



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFIACAS:
Decisões administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo (Kollemata); Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.
5. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO CURSISTA 
5.1. Assiduidade e pontualidade: exigindo-se frequência mínima de 75%, cujo controle será realizado através de registro de presença;
5.2. A avaliação será coletiva e individual pela participação nos grupos de trabalho de no mínimo 3, máximo 6 cursistas e escrita com a produção de relatório/redação individual sobre os debates provocados no permeio das aulas expositivas.

5.3. Caberá ao docente do curso a correção dos trabalhos e a atribuição do conceito para fins de aproveitamento;
5.4. Para a obtenção da aprovação, os Magistrados deverão obter nota mínima 6,0 (seis) e cumprir com os trabalhos solicitados pelo docente.

5.5. Os trabalhos deverão ser entregues na sede da ESMAL;
5.6. Não serão aceitos trabalhos escritos, sem a identificação do Magistrado;

5.7. Após o prazo estipulado pelo docente, a ESMAL não receberá nenhum trabalho;
5.8. Os alunos aprovados receberão certificado de conclusão de curso;
5.9. Os alunos que atingirem apenas a frequência mínima e não apresentarem o(s) trabalho(s) ou não obtiverem a nota mínima, receberão apenas certificado de frequência. 
 
6. DA DISPENSA DE ATIVIDADES
Os Magistrados que participarem do Curso estarão dispensados de suas atividades regulares, nos dias do evento.

7. CONHECIMENTO/HABILIDADE A SER ADQUIRIDO (A) AO FINAL DO CURSO
 Aprimoramento da função fiscalizatória das Serventias Extrajudiciais.
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Será admitida a desistência da inscrição até 03 (três) dias úteis antes da data do início do curso.
8.2. Não poderá inscrever-se em curso de aperfeiçoamento, no mesmo semestre, o juiz que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito, não obtiver a frequência mínima que trata o item 5.1. do presente Edital, assim como deixar de entregar trabalho avaliativo referente ao respectivo curso, salvo na hipótese de disponibilidade de vagas. 

8.3. Encerrado o período das inscrições, a ESMAL divulgará através do seu site e no Diário da Justiça Eletrônico, a relação dos magistrados inscritos no curso.
8.4.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico - CTP, de acordo com as normas pertinentes.
Maceió, 2º de janeiro de 2017.
DESEMBARGADOR FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Diretor-Geral da ESMAL
JUIZ MANOEL CAVALCANTE DE LIMA NETO

Coordenador-Geral de Cursos da ESMAL
Torna pública a abertura de inscrições para o Curso sobre “FISCALIZAÇÃO DOS CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS: O PAPEL DO JUIZ E DA CORREGEDORIA” em fase de credenciamento junto à Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM








